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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023. 

(Do Sr. AMOM MANDEL) 

 

 

 

Requer informações ao Ministério da Integração e 

do Desenvolvimento Regional a respeito dos 

serviços de coleta e tratamento de esgoto no 

Amazonas, que colocou o estado em terceiro lugar 

da Amazônia brasileira a despejar o esgoto em 

rios. 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 § 2º da Constituição Federal, combinado com 

os arts. 115, inciso I e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, que, 

ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Ministro da Integração e do Desenvolvimento 

Regional, o senhor Waldez Góes, a respeito dos serviços de coleta e tratamento de esgoto no 

Amazonas, que colocou o estado em terceiro lugar da Amazônia brasileira a despejar o esgoto em 

rios, conforme segue: 

a) Qual o valor atualizado dos recursos destinados para que o governo invista em 

saneamento básico, serviços de coleta e tratamento de esgoto no Amazonas?  

b) De que forma o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 

acompanha e fiscaliza a utilização de recursos destinados ao saneamento básico, 

serviços de coleta e tratamento de esgoto do Amazonas? Qual o planejamento para 

promover a transparência na utilização destes recursos? 

c) Qual é a política deste Ministério para garantir que os serviços de coleta e 

tratamento de esgoto sejam eficientes e o saneamento básico seja garantido à 

população, principalmente no que diz respeito ao Estado do Amazonas? 

d) Como este Ministério trabalha junto aos governos federal, estaduais e municipais 

para evitar que surtos de doenças, como a cólera, iniciam novamente, considerando 

que a população vulnerável vive com um saneamento deficiente? 

 

Na oportunidade, solicito ainda, o encaminhamento de outras informações e/ou 

documentos que Vossa Excelência julgar necessário, bem como um cronograma e/ou planejamento 

de atividades para os próximos meses do ano corrente.  
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              JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com um estudo realizado pela Trata Brasil, a falta de serviços de coleta e 

tratamento de esgoto no Amazonas o coloca em terceiro lugar na Amazônia brasileira em termos de 

despejo de esgoto nos rios. Enquanto os nove estados que compõem essa região lançam diariamente 

no ecossistema de maior biodiversidade do planeta o equivalente a 900 piscinas olímpicas de esgoto, 

o Amazonas contribui com aproximadamente 149 piscinas de esgoto que contaminam as águas. 

  Esse vasto ecossistema é o lar da maior bacia hidrográfica e do maior rio em volume 

de água do planeta, a Bacia Amazônica, que abrange 64% do território brasileiro e representa 80% 

do total de água do país. O Rio Amazonas, por sua vez, possui uma extensão de 6.992 metros e é 

alimentado por mais de 1.100 afluentes. 

  Devido ao seu imenso potencial hídrico, a falta de serviços adequados de esgotamento 

sanitário na região é uma preocupação significativa. A Amazônia, predominantemente localizada no 

Norte do país, enfrenta desafios, já que apenas 14% de sua população tem acesso à coleta de esgoto, 

e apenas 20,6% do esgoto gerado passa por tratamento. 

Na Amazônia brasileira, os residentes das áreas ribeirinhas, os pescadores e a maior 

comunidade indígena do país dependem de rios limpos para sua subsistência, fornecimento de água e 

transporte. Embora os vastos recursos hídricos da região, que geram quantidades enormes de água 

doce, possam dar a impressão de que o esgoto, o lixo e outros poluentes não representam problemas 

devido à sua natureza temporária e rápida remoção.  

Pesquisas recentes têm fornecido evidências concretas de que grandes quantidades de 

nutrientes orgânicos, como nitrogênio e fósforo, estão chegando ao oceano. Essa entrada excessiva 

de nutrientes está causando o florescimento de algas, o que pode ter efeitos prejudiciais, inclusive 

tóxicos, tanto para as pessoas quanto para a vida marinha. De acordo com informações sobre a 

origem do nitrogênio que é despejado da Amazônia no oceano, a maioria desse poluente provém do 

esgoto não tratado. 

Em Manaus, capital do Amazonas, a falta de saneamento é generalizada, com a 

poluição das águas residuais afetando principalmente os mais pobres. A ausência desse serviço tem 

um impacto prejudicial no meio ambiente, causando danos aos corpos d'água, como rios, mares e 

lagos. Além disso, a saúde da população é diretamente afetada, uma vez que a água contaminada 

contribui para a propagação de doenças relacionadas à falta de saneamento, como diarreia, malária, 

esquistossomose, leptospirose e outras enfermidades. 

Segundo o painel Saneamento Brasil, na região Norte, foram registradas mais de 21 

mil internações devido a doenças transmitidas pela água, com uma incidência de 13,34 casos por 10 

mil habitantes. Em todo o país, ocorreram aproximadamente 130 mil internações relacionadas à 

carência de saneamento, com uma incidência de 6,04 casos por 10 mil habitantes, menos da metade 

do que foi observado na região Norte. 

É de suma importância a fiscalização dos recursos destinados por este Ministério e a 

transparência quanto à sua aplicação. Não se trata somente de uma questão ambiental, mas da 

garantia dos direitos à saúde e ao saneamento básico da população amazonense. É essencial que 

*C
D2

30
02

20
68

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230022068100

RI
C 

n.
27

47
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

11
/2

02
3 

14
:2

7:
52

.0
60

 - 
M

ES
A



 
 

  CÂMARA DOS DEPUTADOS 
  Deputado Federal Amom Mandel - Cidadania/AM 

_____________________________________________________________________________ 

Praça dos Três Poderes - Anexo IV – Gabinete 760 - Câmara dos Deputados - CEP: 70.160-900 – Brasília/DF  

Contato: (61) 3215-5760 / e-mail: dep.amommandel@camara.leg.br 

medidas sejam tomadas para garantir que as comunidades locais tenham acesso a água limpa, 

saneamento adequado e um ambiente saudável, além de serem informadas e envolvidas nas decisões 

que afetam suas vidas e territórios. 

Assim, na qualidade de Deputado Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do Poder 

Executivo, conforme previsão do art. 29 da Constituição Federal, submeto o presente requerimento a 

fim de que sejam elucidados os questionamentos discorridos e documentos solicitados, para melhor 

compreensão acerca do caso. 

 

 

 

           Sala de Sessões, em 10 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Deputado AMOM MANDEL 

CIDADANIA/AM 

*C
D2

30
02

20
68

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230022068100

RI
C 

n.
27

47
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

11
/2

02
3 

14
:2

7:
52

.0
60

 - 
M

ES
A


